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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SKÁO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	37216.000773/2007-55 

Recurso n" 	241455 Voluntário 

Acórdão le 	2302-01E691 — 3" Camara / 2" Turma Ordinária 

Sessão  dc 	21 de outubro de 2010 

Matéria 	SALÁRIO IN DIR1;10: PAR I 1CIPAÇÃO NOS 1,UCROS E. RESULTADOS 

Recorrente 	INFOGLOBO COMUNICAÇÕES S/A 

Recorrida 	DEI,I - GACIA DA RECEITA PRE VIDIAICÁ [ZIA DO RIO 	JANFIRO- 
CENI  RC)/  RJ  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período de apurayilo: 01/10/2002 a 31/05/2005 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. 

Integram a -base de cálculo das contribuici5es previdenciárias os valores pagos 
a titulo dc .participação nos lucros em desacordo com os requisitos legais. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da 3" Camara/ 2" Turma Ordinária da Segunda 
Secáo de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos 
do rclatorio e voto que integram o presente julgado. 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Árlindo Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Túnior, Thiago D'A.vila 
Melo Fernandes e Marco André Ramos Vieira (presidente):Esteve presente ao julgamento a 
advogada da recorrente .Dra. Marianne 'Fernandes de Oliveira, OAB/DF 10252/E. 



Relatório 

"[Nita a notificação de contribuiçOes prevideneitirias destinadas  ao  
financiamcnto dos heneticios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,  incidentes  sobre a remuneração dos 

segurados empregados a  titulo  de "participação nos lucros" paga em desacordo com a 

legislação vigente, no  período  de 10/2002 05/2005. 

A notificação foi cientificada ao stijeito passivo em 30/11/2006. 

0 relatório fiscal de fls. 117/130, esclarece que as bases de  cálculo  do 

levantamento foram extra idas das folhas de pagamento  da notificada, que os valores pagos a 

título  de participação nos lucros tbram. tomados como fato gerador de contribuição 

previdenciária por não atenderem à legislação especifica que rege a  matéria,  nos seguintes 

aspectos: 

O  pagamento -, 

o acordo; 

- a talta de participação do Sindicato da categoria no acordo que  fundamenta 

a não comprovação do process° de escolha dos empregados que subscrevem 

- não Ira indicação de representante do sindicato  na comissão que acordou o 

- os acardos foram firmados no fim dos exercícios a que se referem.; 

- 0 PLR não poderia se fundamentar no  índice que a empresa adota; 

- não  há  pagamento  de PER aos gerentes e diretores, o que afronta o Principio 

da Igualdade.. 

0 levaniamento se resninge, a diferença de 1%, relativa ao SAT/RAT, dos 

estabelecimentos  da cmpresa  que não o parque gráfico, complementando a NFI 37..041.574- 

4, onde esta. sendo cobrada a atiquota de 1 ('A admitida pela mesma. 

A questão do SAT/RAT vem sendo contestada .judicialmente pela ,  empresa, 
que tern depositado  os val ores da. diferença de WO ettlfuizo. Todavia, a exação lançada nesta 

notificação não foi objeto de deposito, eis que se refere a parcelas não  reconhecidas pela 

empresa COMO sal ar io-de-conti ibuição 

Após a. apresentação de defesa, decisão-notificação .julgou o lançamento 

proeedente. 

Inconformado o contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega em 

sintesc: 

a) Que vários argumentos contidos  na impugnação foram acolhidos 

na decisão; 
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b) que os sindicatos que assistriam á comissão de empregados  na  
negociação dos pianos  reconheceu]  que pai liciparam do processo 
de elaboração todos os arms; 

c) que os pianos de participação nos resultados encontram-se 
arquivados nos sindicatos, conforme documentos juntados; 

d) que a lei não exige que os ern-66os de escolha e constituição da 
comissão constem dos acordos; 

e) que a falta de representatividade sindical não retira a validade dos 
pianos, que apenas precisam ser negociados corn unia comissão 
de empregados; 

que lixou o critério de resultados para a fixação da (ivisdo da 
receita; 

g) que a lei não preve uma antecedencia minima que anteceda a 
instituição do piano e o pagamento dos resu Rados; 

h) faz referencia a doutrina e ji_rrisprudencia para. dizer que é mais 
importante a natureza do pagamento do que a sua tbrina; 

i) que os pianos de P.1 .,R dos anos de 2002, 2003 e 2004 só foram 
assinados em dezembro, mas a negociação se estendeu ao longo 
daqueles anos; 

j) que para o pagamento de resultados so nporta o atingimento de 
metas entre a  comissão  de empregados e o empregador; 

k) que não é aplicável a norma do artigo 611 da CLT, porque se 
tratam de acordos particulares; 

1) 	que não modificou uinlaterahnente  os critérios  estabelecidos no 
PLR; 

m) que os planos de 2002 e 2004, possuiarn natureza mista, não 
vinculando o pagamento das participações a fatores relativos a 
lucros e resultados simultaneamente; 

n) os critérios de resultados foram amplamente divulgados aos 
Wabalhadores; 

o) que a utilização do LAJIDA não desvirtua a natureza do plano; 

que  a exclusão dos gerentes e diretores não invalida o PLR, pois 
não ha obrigatoriedade de que seja  pactuado  ern favor de todos os 
trabalhadores. 

Requer o provimento do recurso para refOrmar a decisão recorrida e jul 
improcedente a NFLD. 



o relatorio. 

Voto 

Conselheira  LIEGE LACROIX "MO -MASI, Relatora 

Sendo tempestivo, conheço do Teems() e passo ao seu exame 

Quanto  ao  maito, a motivação para o lançamento ocorreu, devido a 
fiscalização entender que as parcelas pagas a titulo de PLR devem integrar o  salário  de 
contribuição, pois nab respeitaram a legislação vigente quanto: 

- à falta de participação do Sind icato da categoria no acordo que fundamenta 
o pagamento; 

- a não comprovação do  processo  de escolha dos empregados que subscrevem 
O  acordo; 

- não ha indicação de representante do sindicato na comissão que acordou 
PI R; 

- aos acordos terem sido firmados no fun dos exercícios a que Sc  referent; 

- ao  P1 R não poder se Fundarnentar no  índice  que a empresa. adota; e 

- a não haver  pagamento  de PLR aos gerentes e diretores, o que afronta o 
Principio  da Igualdade. 

A participação do trabalhador nos lucros e resultados da empresa é urn marco 
histórico  dos direitos trabalhista.s. Foi corn a Constituição Federal que se abriu a possibilidade 
de o trabalhador auferir parte  do resultado de sua força 1111)0nd entregue a empresa. 

A PI ,R é um direito constitucional do trabalhador: 

CF/88:  

Art 7" ,S'ão direi/os dos trabalhadores urbanos e 	al(!m de 
ouitas-  que visem  o melhoria de nut Condkao oehil  

'a 	ficipaÇào uos 	 CM! tal1(6, de..çvinculada da 
emunet a( do, e, eYeepcionalinente, participação no getrio  da  

env?,  eco , conforme  ddinido cm lei; 

Da analise do texto constitucional se conclui que a .PLR 6, urn direito do 
trabalhador, que não depende, somente, da existencia de lucro, mas, também, da obtenção de 
ui  ICSU ltado; a PI ,R não se constitui cm remuneração, desde que paga ou creditada conforme 
definido em lei. 

Ea] 1 99 a Lei n." 8.212 institui o piano de custeio da Seguridade Social e no 
art. 28, define a base de calculo das contribuições previdenciaria.s, dispondo, inclusive, sobre 
parcelas isentas. 
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Lei 8.212/1991:  

Art. 28. Entende-se poisalario-de-contribuiçao 

- para o empregado  o trabalhador avulso • a renuniera(do 
auferida em urna  ou mais empresa .s, (1.S8i1T1 entendida a 
totalidade dos-  rendimentos pagos. devidos  ou creditados a 
qualquer titulo, durante o m0s, destinados a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua Jarina, inclusive as gorjetas,  os ganhos 
habituais .sob a  .firrina de utilidades e o.s adi ntainentos 
decorrentes de reqjuste  salarial, quer pelos ser viços ejetivainente 
prestados, quer pelo tempo a dispo.siv(-io do empregador ou 
lomador de serviços nos termos da lei ou do contrato on, ainda, 
de converkiio ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa, 

9" Ala° integram o salario-de-contribuiçiio para Os fins (lesta 
101,  exclusivamente 

f) a participaçao nos lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ciii crediiada de acordo coin lei especifica: 

Também a lei de custeio, como a Constituição, reafirma a necessidade de 
Obediência a uma legislação para que a PLR nao seja conceituada como ienumeração, e, 
portanto,  fique  fora do  alcance da incidência contributiva previdenciária.. 

'Em 29/12/1994 surge a legislação especifica, qual  seja  a Medida Provisória 
794, que  dispôs  sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.. 

Assim, a PLR integra a remuneração, ate 29/12/1994. Após  essa data, corn o 
surgimento da legislação especifica, a MP 794, não tern mais natureza juridica salarial, desde 
que paga em  conformidade  coin as disposições contidas  na  MP. 

A MP 794 sofreu diversas reedições, convertendo-se, finalmente, na Lei n° 
10,101, de 18/12/2000 

Essa legislação surge como instrument() de integração entre o capital c o 
trabalho e como incentivo  à produtividade, pois taz com que o empresariado tenha redução Cm 

sua carga tributaria, já que ha a  previsão  de que essas parcelas fiquem. excluídas da incidência 
de contribuição prevideneitlria e a parcela de .PLR, para efeito de apuração do titer° real, 
poderá  ser deduzida como despesa operacional; permitiundo quo os trabalhadores obtenham 
maiores ganhos e incentivando  a produtividade, já que sua obtenção depende, de um resultado 
almejado pelas empresas, 

A Lei 10,101/200 prevê várias exigências e vedações, que a P1R deve seguir 
para estar dc acordo com sua lei espectrica e obter os efeitos previstos 

Art 1" Esta Lei regula a participa0ao dos trabalhadotes nos 
lucros 00 resultados da empresa como instrumento do inicgraçao 



antic o cruntal o trabalho e rumo  incentivo  à produtividade, 
nOs 	dO all 7", inCiS0  Vi, da Constituição 

Art. 2')  A participação nos Incros  ou resultados 	objeto 
ncgocia(iio cube a ampi  era e .seu8 empregadOS, inediante um 
rios procedimentos ci segtth descritos, escolhidos pelas parlor de 
C ommit. acordo: 

I-comirrão asco//tida pelas pat ter, integrada, tarnhc>m, por um 
cpre:!rentante indicado pelo rind/cato  da respectiva categor  111,  

.11-cy1/ven(ão ou acordo coletivo 

I" nor in.strumentos decorTentes da negociação deverão 
constar (e,trar dams e objetivar qua  rito  à  li.l'ação dos dirvi tor 
rubstantivor da participação e dar regras adjetivar, inclusive 
inecanismos aferição dar infOrrna(Oes pertinenter ao 
cumprimento  do acordado,  pc  riodicidade da distribuição, 
pe •iod() de vigtricia e..prazor »W (1 do (word°, podando 
ser considerados, entre outms,  os .s'euinies critérios e 
condic...qcs. 

1-/ar/lees de produtividade, qualidade ou lucratividado da 
emprera,. 

ograimrs  dc.  metas, resultador 	pi  azo 	plc tuados 
eviamente 

2" 0 instrumento de acordo celebrado serh arquivado na 
cirtidcide sindical dor trabalhadores. 

Art 	pai  ill 	de que halo o art 2 too  .stihsliiui  ou  
60inplementa a emuneraoão devida a (malquer empregado,  nem 
c:aiNtitui base (le incide'neia qua/guar encargo habalhirta, 
100 se Me aplicando  O principio da habitua/idade 

vedado o pagumanto 	qualquer antecipação  OU  

dish tin i/cão de valoies a Lind° de par ticipaeão nor lucros  ou  
resultador da einjwsa  001  periodicidade inkrior 0 urn samostre 
civil, ou rnais dc duas vc.'7cs no merino ano civil 

'Ir/os  os  pa/amemos elc.>tuados em docorr.enala de pianos' de 
par ticipação rIOS luci or ou resultados, mantidor 
espoulaneamente pela empt era, poderão sea  compensados  COM 
us obri,ffa(iies decotrente.s  ria UeOtd08 On convençães coletivas 
de trabalho atinentes  à  participação nor hicros -au ferultados. 

Assim, para a PI,R ser paga de acoido coin a legislação especifica deve, 
cumulativamente: 

Resultar de negociação untie a empresa e seus empregados, por comissão 
escolhida  pelas pries, integ,rada, também, por um representante indicado 
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pelo sindicato da respectiva  categoria;  c/ou por convenção ou acordo 
coletivo; 

Do resultado dessa negociação deverdo constar regras claras e objetivas 
quanto  i  fixação dos direitos substantivos e quanto  à fixação das regras 
adjetivas, onde  deverão  constar, nas regras, mecanismos de aferição das 
intbrmações pertinentes ao  cumpri incuto  do acordado; periodicidade da 
distribuição; período de vigência e prazos para revisão do acordo; 

3. 0 resultado da negociação deve ser arquivado na entidade sindical dos 
trabalhadores; 

4. Não substiluir, nem complementar a remuneração devida a qualquer 
empregado; 

5. Ser paga cm periodicidade superior a um semestre civil, ou, no máximo, 
em duas vezes no mesmo ano civil; 

6. Por fin', a legislação determina formas de resolução dc impasses quanto 
a PLR: a mediação ou a arbitragem dc ()ferias finais. 

Portanto, as finalidades da lei são integração  entre  capital e trabalho e ganho 
de produtividade, Deve haver uma negociação entre  empresa e empregados, através de  acordo  
coletivo ou comissão de trabalhadores: clareza e objetividade das condições a serem satisfeitas 
(regras adjetivas) para a participação nos lucros ou resultados (direito substantivo). Entre 
outros, podem ser considerados como  critérios ou condições: produtividade, qualidade, 
Incratividade, programas de metas e resultados mantidos pela empresa: 

Corno se vê, a regulamentação é no sentido de proteger o trabalhador pant 
que sua participação nos halos seja justa.. Os sindicatos envolvidos on as comissões, nos 
tennos do artigo 2", têm liberdade para fixarem os  critérios e condições para  a participação do 
trabalhador nos  lucros e resultados. A intenção do legislador foi impedir que critérios ou 
condições subjetivos obstassem a participação dos trabalhadores nos  lucros  ou resultados. As 
regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condições possam serf aferidos. Com  
isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha cm aumento da produtividade e 
o  trabalhador é recompensado com sua participação nos lucros. 

Afora os  parâmetros  estabelecidos pela lei, não foi intenção do legislador ou 
mesmo do Poder Executivo regulamentar com major detalhamento e precisão  as normas da 
participação nos  lucros ou resultados.. Toda a regulamentação se esgota com os três artigos da 
Lei n" 10.101/2000 acima transcritos. Alan das regras claras e objetivas do acordo, o legislador 
impediu  a substituição da remuneração pela distribuição do lucro c o seu pagamento cm 
periodicidade .inferior a urn semestre civil. A preocupação é  justificável,  as empresas poderia m . 
reduzir os  salários na proporção dos ganhos obtidos pelo trabalhador com sua participação nos 
lucros ou resultados., Com isto, alem de obstar o beneficio, as empresas se evadiriam das 
contribuições previdenciarias e  io FGTS, lesando outros direilos  do trabalhador. 

0 artigo 2", §1°, da lei possibilita que a condição para a participação nos 
lucros  OU resultados seja apenas  a lucratividade  da  empresa Comprovando-se no 
Demonstrativo de Resultados do Exercício Financeiro que estão sendo distribuídos lucros aos 
trabalhadores, que existe acordo coletivo ou comissão de trabalhadores e que  a distribuição não 
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inferior a um semestre civil a participação nos lucios é regular.. No há nenhuma restrição  na  
lei para q ire assim proceda a empresa.. F nem poderia a autoridade fiscal cria-las no caso 
concreto, sob pena de violação do Principio  da Legalidade, artigo 37, "cupid:" da Constituição 
Federal. 

E quanto ao mecanismo adotado paru a repartição individual da parcela do 
lt.icio  líquido destinada aos trabalhadores, a lei não fixou regras. Cuidou a lei de estabelecer 
parametros para que a empresa, após se comprometer, não venha se esquivar de distribuir 
lucros aos seus trabalhadores.. Apurando-se o total a ser distribuído, ao final o montante 
repartido de acordo com mecanismos eleitos pela empresa.. 

kente a todo o exposto,  é de se notar que prevalece a  livre negociação para a 
participação nos I ucros ou resultados, Porem, é possível que esse importante direito trabalhist a. 
seja malversado em prejuizo dos próprios trabalhadores e do  fisco. Comprovando a autoridade 
fiscal dissimulação do pagamento de sal irios com participação nos lucros,  deverá apli car o 
Princípio da Verdade Real para considerar  os valores integrantes da base de cálculo das 
conttilitições previdenci arias . 

No caso em tela, a liscalização apurou que a legislação relativa a PLR não fiti  
integralmente cumprida o que levou a consideração dos valores como base de  incidência 
contributiva ma a Previdência Social.. Passo a  análise  dos fatos apurados pelo -fisco. 

Nos  acordos que firmaram a PLR dos anos de 2002 a 2004„ copias as lb. 
13.2/1.39, não há a participação de representante indicado pelo sindicato da.  respectiva. categoria. 
Embora a recorrente diga da não obrigatoriedade do exposto, pelo contrario, o artigo 2' da Lei 
n.. 10,10 1/2000, é taxativo  ao dizer que a comissão escolhida entre as partes  será integrada 
também por um representante indicado pelo sindicato  da categoria, não se tratando de urna. 
possibilidade, mas de um dever: 

1 2" parricipaciio no: lucros  OU  resultados seró ()Nato de 
nc?ocui“Tio antic empresa a empregados, mediante tan 
das p oci:yhmmios a seguir dcscritos, e.seolhido: pela  »talcs de 
CO11111111 acoi do 

1 - c 01111 s. s. do  c:colhida [tabs partes, inte,grada, 	por um 
esentanic indicado pelo sindicato  da  respective" calegoria; 

il-001114:V7000 OH 0(.01 do coletivo 

Na sua peça de defesa, a recorrente junta declaração de representantes 
sindicais que afirmam, em data posterior ao lançamento,  lis  235  e 239, que foram realizadas 
diversas negociações coletivas de trabalho com a recorrente que resultaram, a cada. ano, em 
PLR e que os termos estão arquivados no sindicato. Porem, tais documentos não ilidem a 
obrigatoriedade  da participação de .tim representante sindical quando da celebração do acordo, 
ou que a PLR estivesse contemplada em convenção ou acordo coletivo, o que não restou 
comprovado nos autos. 

determinação legal clue o sindicato se taça presente na celebração do termo 
que fundamenta a P1 .R, seja por indicação de representante na comissão representativa dos 
segurados empregados, seja por termo firmado por acordo ou convenção coletiva.. 

Outro ponto fundamental a ser examinado é a questão dos acordos serem 
celebrados no final do  exercício  a que corresponde a PIA. Ora como é possível a empresa c os 
empregados acordarem regras e metas a serem cumpridas para o período passado'? O 
pagamento da participação nos resultados dc 2001, se fez ern 01/2002, mas o acordo foi 

ji  8 
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celebrado em 30/12/2001 e assim sucessivamente conforme comprovam os documentos 
juntados as fls 220/226. 

Assim, tambéni  inócuas  1S declarações firmadas  pelos empregados, 
posteriores  à notificação e acostadas as pela recorrente, dando conta de que estavam cientes dos 
resultados da empresa, que a comunicação era feita de forma periodica através de quadros de 
avisos, email e descanso de telas, uma vez que a legislação  exige que conste dos acordos 
promovidos as regras claras e objetivas de quais são as metas, de como vão ser atingidas, e 
quanto se vai pagar de participação nos lucros e isto não pode ser feito extemporaneamente 
como comprovam os documentos trazidos aos autos. 

Embora, esta julgadora  pense que a não contemplação dos gerentes e 
diretores na PLR não desvirtue o programa em si, este taro, no presente processo não se mostra 
determinante para. que seja acatada a PLR na forma como demonstrada pela recorrente. 

Frente  à  questão  da alt.' de representante sindical na celebração dos acordos 
e por serem os mesmos celebrados no final do exercício a que se referem, entendo que os 
pagamentos não podem ser considerados como participayao nos lucros, por se mostrarem em 
discordância  com as  exigências legais. 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.. 

e,arc,„  
LIEU ACROIX THOMASI - Relatora 


